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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 43/2020, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre o Plano de uso e ocupação do solo de Três Passos/RS e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, VII da Constituição Federal e art. 4º, XXIV, “a” e “b” da Lei Orgânica Municipal.

Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito Municipal, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.
Recomenda-se que as modificações sejam devidamente justificadas na exposição de motivos do projeto de lei, apontando-se as razões de todas as alterações, levando-se em conta aspectos como: diagnóstico constitucional; leitura técnica; análise das emendas constitucionais; análise das leis nacionais e estaduais; alinhamento com os outros dispositivos da própria Lei Orgânica do município, bem como leis que tratam da matéria transversal/interdisciplinar; diagnóstico jurisprudencial; leitura técnica; análise das decisões do STF, STJ; análise das decisões do Tribunal de Justiça; análise das decisões de repercussão direta; diagnóstico contextual; leitura política. 
Esta assessoria, confeccionou quadro comparativo entre a atual Lei nº 3209/1995, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de três passos e dá outras providências e o Projeto de Lei nº 43/20,  que institui o novo o plano de uso e ocupação do solo urbano de três passos e dá outras providências, em anexo, através do qual é possível visualizar e comparar com maior clareza todas as alterações pretendidas, podendo os vereadores solicitar esclarecimentos ao Executivo e/ou realizar os questionamentos na oportunidade da audiência pública, especialmente quanto as alterações que não estão devidamente justificadas na exposição de motivos da proposição.  
A justificativa e diversos artigos do PL 43/20 se referem a anexos com diversos mapas, tabelas e figuras, porém, não foram apresentados todos os anexos juntamente com o projeto.
Igualmente deverá ser observado que o Plano de Uso de Ocupação do Solo precisa se alinhar ao Plano Diretor, bem como às leis de Zoneamento, Código de Posturas, Código Sanitário e demais normas urbanísticas como a Lei nº 13.645, de 11 de julho de 2017que trata da Regularização Fundiária Urbana – Reurb, observação das NBRs da ABNT, mas sobretudo com a realidade local.
Considerando-se que o uso e a ocupação do solo abrangem inúmeros aspectos do planejamento e da organização do território, urbanização, meio ambiente e atividades econômicas, implicando no exercício de competências do Município como zoneamento, definição de atividades permitidas, instituição de serviços, criação de espaços protegidos, tudo com vistas à realização da função social propriedade, além de fiscalizações, infere-se a vinculação à atribuição técnica para planejar, analisar e aprovar projetos, dentre outros atos praticados por órgãos da estrutura administrativa do Município, infere-se legítima a iniciativa do Poder Executivo, consoante a Lei Orgânica Municipal. 

Especificamente no contexto do projeto de lei em análise, sob o ponto de vista material, a proposição legislativa que tenha por objeto dispor sobre planejamento do uso e ocupação do solo urbano, encontra respaldo na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, conforme disposto a seguir: 

Art. 2º. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes. (grifou-se) 

O próprio Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001) também aborda diretamente a matéria: 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. (grifou-se) 

Tal desiderato das alterações legais destina-se a possibilitar regularizações e registros junto às serventias cartorárias, que são obrigadas a seguir o disposto na lei vigente, assim como para uniformizar os loteamentos e demais formas de parcelamento do solo. Ou seja, nesse contexto, sobressai a competência do Município para parcelar e organizar o uso do seu solo. 

Também entre os objetivos das alterações que o Município faz em sua legislação de uso e ocupação do solo urbano, está o planejamento de localização e funcionamento de atividades econômicas. Nestes objetivos é incluído o próprio zoneamento do perímetro urbano no território do Município, conforme disposto no art. 5º do projeto de lei em análise. Assim como o plano diretor, o planejamento do uso do solo é resultado de estudos técnicos que deve expressar a realidade do Município alinhando-a à legislação pertinente.
Dessa forma, as alterações e atualizações referentes ao zoneamento do distrito sede e área urbana do Município, bem como patrimônio histórico e cultural e exemplos de variáveis como Índice de Aproveitamento (IA); Taxa de Ocupação (TO); regras sobre condomínios; pavimentos, alturas, recuos e afastamentos; sistema viário; garagens, e os procedimentos propriamente ditos de alteração são decisões e definições que representam a posição do Município nessa matéria que lhe compete com privatividade, tendo sempre como princípio norteador as especificações técnicas do amplo espectro dos estudos urbanísticos e das normas de engenharia.

Prosseguindo na análise, alterações na lei de parcelamento e uso do solo requerem instrução do processo legislativo sobre a matéria, para envio ao Legislativo, exigindo, ainda, à semelhança do que ocorre com as alterações ao plano diretor, a prévia observância do disposto no art. 43, inciso II, do Estatuto da Cidade: 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos: 

(...) 

II – debates, audiências e consultas públicas; (grifou-se)

Considerando que o Município de Três Passos conta com mais de vinte mil habitantes, portanto, está obrigado a possuir plano diretor, convém sempre que possível oportunizar a oitiva da população, a fim de levar ao conhecimento de todos as regras sobre uso e ocupação do solo e todas as demais alterações no ordenamento territorial municipal que poderão advir. 
De forma específica sugere-se ainda as seguintes modificações e/ou esclarecimentos: 

· Conforme consta no Projeto de Lei do Plano diretor ficou definido que na área urbana existem 04 (quatro) áreas distintas para o uso: industrial, residencial, mista e áreas de interesse social; as demais, na verdade não representavam áreas definidas, por isso foram suprimidas, quais sejam: Áreas Institucional-Comunitárias e Áreas do Sistema Viário, contudo, tais áreas constam no PL 43/20 como área urbana, além de suas definições; 

· Art. 17 PL 43/20: redação alterada, verificar que tabela se refere; 

·  Art. 35 e 40 verificar a que figura se refere; 

· Art. 120, § 2ª: verificar se necessária alteração – COMUDE; 

· Além das alterações citadas na exposição de motivos, o PL 43/20 apresentou demais modificações que seguem na tabela comparativa com a Lei atual, sendo que algumas se referem apenas a redação, já outras também alteram o conteúdo da Lei: ex: art. 18, art. 67, art. 115, §3º (suprimido).
Por fim, ainda, é preciso fazer a adequação, em toda extensão, à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona:

( Há necessidade de revisar, inclusive, a redação de numeração, que em regra é por extenso, também não se utilizando “0” à esquerda dos números;
( Os artigos específicos mencionados no texto devem ser abreviados (art.);
( O modo negrito também foi utilizado de forma equivocada. Nos capítulos e também a epígrafe não deve constar no modo negrito;
( A ementa não segue em letras maiúsculas;
( As seções não devem constar em letras maiúsculas e itálico;
( A cláusula de revogação não deve trazer a expressão genérica “revogam-se as disposições em contrário”, mas somente a norma que se revoga; quanto a técnica legislativa, o Executivo deverá adequar a presente proposição à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
Por fim, importa observar o art. 120 da Lei nº 3209/1995, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de três passos e dá outras providências, o qual se transcreve a seguir:  
Art. 120 Esta Lei somente pode ser alterada pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, em regime de dois turnos de votação. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, desde que observadas as recomendações constantes na presente Orientação Técnica. 
Três Passos, 17 de setembro de 2020 
_________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

